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Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 7, de 2016 
(nº 36, de 2015, na Câmara dos Deputados) 

3 dispositivos vetados  

VETO PARCIAL APOSTO “POR INCONSTITUCIONALIDADE” 

 

Autoria do projeto:  

- Deputado Federal Sergio Vidigal (PDT/ES) 

 

Relatorias do projeto na Câmara dos Deputados: 

- Deputada Flávia Morais (PDT-GO) – CSSF 

- Deputado Gilberto Nascimento (PSC-SP) -  CSPCCO 

- Deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP) - CCJC 

 

Relatorias do projeto no Senado Federal: 

- Senador Aloysio Nunes Ferreira (PSDB/SP) - CCJ 

- Senador Cássio Cunha Lima (PSDB/PB) - CCJ 

 

Ementa do projeto de lei vetado: 

“Acrescenta dispositivos à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 
para dispor sobre o direito da vítima de violência doméstica de ter 
atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e pres-
tado, preferencialmente, por servidores do sexo feminino, e dá 
outras providências.” 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cspcco
http://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/129275
http://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/129275
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DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

40.17.001 

- "caput" do art. 12-B da Lei nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006, 
com a redação dada pelo art. 2º do 
projeto 

Art. 12-B. Verificada a existência de 
risco atual ou iminente à vida ou à 
integridade física e psicológica da 
mulher em situação de violência 
doméstica e familiar ou de seus de-
pendentes, a autoridade policial, 
preferencialmente da delegacia de 
proteção à mulher, poderá aplicar 
provisoriamente, até deliberação 
judicial, as medidas protetivas de 
urgência previstas no inciso III do 
art. 22 e nos incisos I e II do art. 23 
desta Lei, intimando desde logo o 
agressor. 

 

Aplicação provisória de 
medidas protetivas de 
urgência pela autoridade 
policial. 

Origem: Substitutivo apresentado 
pela Relatora Flávia Morais pela 
CSSF 

 
Justificativa: “É comum mulheres 
vítimas de  violência doméstica e 
familiar chegarem às delegacias de 
polícia apresentando ferimentos 
graves. Não obstante, a autoridade 
policial pouco pode fazer de imedia-
to, senão registrar um simples bole-
tim de ocorrência e colher o reque-
rimento da vítima. Hoje a vítima 
comparece à delegacia e o máximo 
que pode receber do poder público 
é um papel com o requerimento de 
medidas protetivas. Com isto, resta 
ao Delegado de Polícia apenas envi-
ar o pedido da vítima ao juiz e a-
guardar que as medidas protetivas 
sejam aplicadas.”  

“Os dispositivos, como redigidos, im-
pedem o veto parcial do trecho que 
incide em inconstitucionalidade mate-
rial, por violação aos artigos 2 o e 144, 
§ 4 o , da Constituição, ao invadirem 
competência afeta ao Poder Judiciário 
e buscarem estabelecer competência 
não prevista para as polícias civis.”   

Ouvidos o Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública e a Secretaria Nacional de 
Políticas para as Mulheres, da Secreta-
ria de Governo da Presidência da Re-
pública. 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=F6C248DC685F59ED289D9255C38FCD55.proposicoesWebExterno1?codteor=1446506&filename=Tramitacao-PL+36/2015
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=F6C248DC685F59ED289D9255C38FCD55.proposicoesWebExterno1?codteor=1446506&filename=Tramitacao-PL+36/2015
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=F6C248DC685F59ED289D9255C38FCD55.proposicoesWebExterno1?codteor=1446506&filename=Tramitacao-PL+36/2015
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DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

40.17.002 

- § 1º do art. 12-B da Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006, com a re-
dação dada pelo art. 2º do projeto 

 
 
 
§ 1º O juiz deverá ser comunicado 
no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras e poderá manter ou rever as 
medidas protetivas aplicadas, ouvido 
o Ministério Público no mesmo pra-
zo.  

Prazo de comunicação 
ao juiz competente acer-
ca das medidas proteti-
vas aplicadas.  

Origem: idem à origem do item an-
terior. 

Justificativa: “Não raro, o requeri-
mento da vítima leva semanas e até 
meses para ser apreciado, especial-
mente nas comarcas mais distantes 
ou quando não há juízes na comar-
ca”. 

“Os dispositivos, como redigidos, im-
pedem o veto parcial do trecho que 
incide em inconstitucionalidade mate-
rial, por violação aos artigos 2 o e 144, 
§ 4 o , da Constituição, ao invadirem 
competência afeta ao Poder Judiciário 
e buscarem estabelecer competência 
não prevista para as polícias civis.”   

Ouvidos o Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública e a Secretaria Nacional de 
Políticas para as Mulheres, da Secreta-
ria de Governo da Presidência da Re-
pública. 

40.17.003 

- § 2º do art. 12-B da Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006, com a re-
dação dada pelo art. 2º do projeto 

 
§ 2º Não sendo suficientes ou ade-
quadas as medidas protetivas previs-
tas no caput, a autoridade policial 
representará ao juiz pela aplicação 
de outras medidas protetivas ou 
pela decretação da prisão do agres-
sor.  

Representação ao juiz 
competente pela autori-
dade policial. 

Origem: idem à origem do item an-
terior  

Justificativa: sem justificativa espe-
cífica. 

“Os dispositivos, como redigidos, impedem 
o veto parcial do trecho que incide em 
inconstitucionalidade material, por viola-
ção aos artigos 2 o e 144, § 4 o , da Consti-
tuição, ao invadirem competência afeta ao 
Poder Judiciário e buscarem estabelecer 
competência não prevista para as polícias 
civis.”  Ouvidos o Ministério da Justiça e 
Segurança Pública e a Secretaria Nacional 
de Políticas para as Mulheres, da Secretaria 
de Governo da Presidência da República. 

 


